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LEI MUNICIPAL n°1.593/2024 - DE 25 DE ABRIL 2024 
“Dispoe sobre a criagdo do Fundo Municipal de Educação 

de Nova Guataporanga-FME e, da outras providéncias” 

Vagner Alves de Lima, Prefeito Municipal de Nova 

Guataporanga-SP, no uso de suas atribuigdes, etc., 

Faz saber que a Cimara Municipal aprovou; 
E, ele, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°.  Fica criado o Fundo Municipal de Educação de Nova 
Guataporanga — FME, órgão responsavel pela captação e aplicagdo de recursos, 
que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para o financiamento das 

agdes da area de Educag@o. 

Art. 2°  Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Educação — 

FME: 
I — Recursos provenientes das transferéncias do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação Basica - FUNDEB; 

11 — Dotagdes orgamentarias do Municipio e recursos adicionais que 
a legislação estabelecer no transcorrer de cada exercicio; 

IM — Produto de convénios firmados com outras entidades publicas 

ou privadas; 

1V — Resultado de aplicagdes financeiras; e 
V — Quaisquer recursos destinados a area de educação basica. 

Paragrafo único. Os recursos que compdem o Fundo serdo 
depositados em instituições financeiras oficiais, em contas especiais sob a 

.. denominação — Fundo Municipal de Educagdo de Nova Guataporanga - SP. 

Art. 3°. O FME será gerido pela Diretoria Administrativa 
Educacional “ Escola Crianga Esperanga”, orgdo da administragdo publica 
municipal, através de seu Assessor Pedagdgico e de Administragdo Educacional 
juntamente com o tesoureiro e o Prefeito Municipal. 

Paragrafo Unico. O Orgamento do Fundo Municipal de Educação — 

FME integrará o Orgamento Geral do Municipio. 

Art. 4º. São atribuigdes do Assessor Pedagogico e de Administragdo 

Educacional, além de outras previstas em legislação especifica: 
I — Gerir o Fundo Municipal Educação — FME e estabelecer 

políticas de aplicação dos seus recursos em /'yLmto com o Tesoureiro e o Prefeito 
Municipal; / 

/ 
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II — Responder perante a Receita Federal do Brasil e demais ó:gãos 
de controle pela gestdo do órgão; 

III — acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizagdo das agdes 

previstas no Plano Municipal de Educação; 

IV — Submeter ao Conselho Municipal de Educação o plano de 
aplicação a cargo do FME, em consonancia com o Plano Municipal de Educagéo; 

V- Submeter ao Conselho Municipal de Educagdo as 
demonstragdes contabeis mensais de receita e despesa do FME; 

VI — Assinar cheques juntamente com o Tesoureiro e o Prefeito 

Municipal; 

VII - assinar digitalmente as transferéncias financeiras e ordens 

bancérias, juntamente com o Tesoureiro e o Prefeito Municipal; 
VIII — ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FME; 
IX — Firmar convénio, contratos e termos de ajustes, inclusive de 

empréstimos, juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a recursos que 
serdo administrativos pelo FME; 

X — Manter os controles necessarios a execugdo orçamentária do 
Fundo referente a empenhos, liquidagdo e pagamento das despesas e aos 

recebimentos das receitas; 

XI — encaminhar ao Presidente do Conselho Municipal de Educagao 
trimestralmente, as demonstragdes de receitas e despesas do FME; e 
Anualmente, os inventérios de bens mdveis e imoveis do FME. 

XII — Manter junto a secretaria do Conselho os controles necessarios 
dos contratos e convénios de execução de programas e projetos do Plano 

Municipal de Educagéo. 

Art. 5°. Os recursos do Fundo Municipal de Educação — FME serdo 
. aplicados na manutenção e desenvolvimentos do ensino municipal, nos termos 
dos artigos 70 e 71 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposigdes em sentido contrério. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 25 de Abril de Z(y 
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